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DECRETO Ng 1363/17

De 14 de Março de 2017

deDesigna o ocupante do cargo

provimento em comissão da Prefeitura

Municipal de Pereiras e dá outras

providências.
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Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, Estado de São

PaulO; Lisando das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis Municipais 598 de 22

de dezembro de 2004 e 749 de 01 de abril de 2009, que dispõe sobre a Estrutura dos

cargos de provimento eiri comissão,

DECRETA:

Artigo - f-icam nomeados para preenchimento de cargos em

comissão:

RG CARGONOME

Ademir Lopes Sobrino
Ana Cristina Fernandes Naii

Diretor Escola Infantil9.369.259-6

Diretor Escola Ensino Fundamental14.864.737-6

Artigo - 22 - O cargo em conVissão são por tempo integral, ou seja,

40 horas/semanais.

Artigo

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Este decreto32  entrará em vigor na data cie sua

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado em lugai de costume nesta Prefeitura Municipal, na data supra.

Luciana Vieira

Chefe de Expediente
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